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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4.123 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a designação de servidor como encarregado pelo tratamento de Dados Pessoais no Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - Ceeteps, nos termos do Decreto Estadual 65.347, de 9-12-2020, que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal 13.709, de 14-8-2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito do Estado de São Paulo
A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, no uso de suas atribuições legais e regimentais e considerando o inciso IX do Artigo 12 do Regimento do Ceeteps, aprovado pelo Decreto Estadual 58.385, de 13-9-2012,

Considerando o Decreto Estadual 65.347, de 9-12- 2020, que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal 13.709, de 14-8- 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no âmbito do Estado de São Paulo,

Considerando a necessidade de atendimento ao Art. 4º da RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº 18, DE 16 DE JULHO DE 2024 (Regulamento sobre a atuação do encarregado pelo tratamento de dados pessoais),

Considerando, a necessidade de revogar a Portaria Ceeteps - GDS-3005/2021 de 30 de abril de 2021, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica designada a servidora Carine Gonçalves Batista, matrícula 45746, para atuar como encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza”.

Artigo 2º - Fica designada a servidora Paula Elizabeth Cassel de Araújo, matrícula 52594, para atuar como substituta nas ausências, impedimentos e vacâncias da encarregada designada no artigo 1º.

Artigo 3º - A encarregada pelo Tratamento de Dados Pessoais desempenhará as atribuições previstas nos artigos 41, parágrafo 2º, da LGPD e artigos 15 e 16 da Resolução CD/ANPD nº 18, de 16 de julho de 2024, que regulamentou a atuação do encarregado pelo tratamento de dados pessoais.

Artigo 4º - A encarregada pelo tratamento de dados pessoais e sua substituta desempenharão as atribuições sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o Ceeteps.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando cessados os efeitos da Portaria Ceeteps - GDS-3005/2021, de 30 de abril de 2021 e republicada em 07 de maio de 2021.
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